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SIGLAS 

 

C.P. – Código Penal 

C.P.A.- Código do Procedimento Administrativo 

CCP – Código dos Contratos Públicos 

D.J. – Departamento Jurídico 

D.P.G.A.F. – Departamento de Planeamento e Gestão Administrativa e Financeira 

D.T. – Departamento Técnico 

E.D.- Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas 

ECPDESP – Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico 

IPV – Instituto Politécnico de Viseu  

PGRIC – Plano de Gestão de Riscos e Infracções Conexas  

RJIES – Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior  
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PREÂMBULO 
 

ESTRUTURA, ÂMBITO E GRAU DE RESPONSABILIDADES DO PLANO DE GESTÃO DE 

RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS: 

 

1- O presente Plano de Gestão de Risco de Corrupção de Infracções Conexas (PGRCI) 

estrutura-se tendo em vista, no essencial, atingir os seguintes objectivos: 

- Sensibilizar Dirigentes e Trabalhadores para a problemática da corrupção e 

infracções conexas. 

- Identificar as áreas nas quais se considera poderem ocorrer acções que configurem 

práticas de corrupção e infracções conexas. 

- Estabelecer, em conformidade, procedimentos preventivos. 

 

De modo a atingir tais objectivos, o PGRCI divide-se em quatro partes, a saber: 
 

Primeira Parte: Caracterização, estrutura, responsáveis e organograma do 

Instituto Politécnico de Viseu, de acordo com os Estatutos homologados em 23 de 

Março de 2009 por despacho do Sr. Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 

Releva-se que na presente data os serviços previstos estatutariamente encontram 

–se em fase de implementação o que implica que o PGRCI não se compagine como um 

documento fechado, mas antes dinâmico e que necessariamente deverá ser adaptado às 

novas realidades organizacionais. O mesmo se refira quanto às Escolas do Instituto, que 

na presente data se encontram em fase de revisão estatutária.   
 

 Segunda Parte: Intervenções de carácter genérico que visam a sensibilização e 

formação de todos os colaboradores do Instituto Politécnico de Viseu (IPV) 

identificando-se o Instituto como entidade integradora de todas as suas unidades 

orgânicas e serviços, nos termos estatutariamente previstos. 
 

 Terceira Parte: Identificação das áreas em que podem ocorrer acções que 

configurem práticas de corrupção e infracções conexas e na qual se apontam 

procedimentos preventivos. 
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 Quarta Parte: Discriminação dos tipos legais de crime de corrupção e 

infracções conexas. 

 

2- Âmbito  

O PGRIC tem como âmbito objectivo todo o Instituto Politécnico de Viseu. 

Abrangem-se, assim, tendencialmente, todas as áreas de actuação do Instituto, 

considerados os Serviços, Escolas e Serviços de Acção Social conforme caracterização 

e estrutura vertida na parte I do PGRIC. 

No âmbito subjectivo, o Plano pretende assumir um carácter universal aplicando-se 

a todos os colaboradores do IPV, considerado o seu nível de responsabilidade nas 

diferentes áreas de actuação. 

 

3- Grau de responsabilidade da gestão do Plano 

A responsabilidade da gestão do PGRIC recai sobre os dirigentes do Instituto, cuja 

identificação se encontra na parte I. A gestão implica não só o dever de cumprimento 

das acções previstas, em função das áreas que dirigem, mas igualmente o dever de 

cooperação na melhoria do plano que deve ser revisto anualmente em razão da 

experiência colhida na sua implementação. 

Tal não desvincula os demais trabalhadores em relação aos deveres de cumprimento 

e cooperação para que sejam desenvolvidas as acções e atingidos os objectivos 

expressos no PGRIC. 

O responsável máximo é o Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, o qual é 

competente para emitir a todo o tempo as directrizes e orientações necessárias ao 

cumprimento do objectivo essencial do Plano – prevenir as acções que configurem 

corrupção e infracções conexas e assegurar que a actividade do Instituto obedeça aos 

princípios constitucionais aplicáveis à Administração Pública, bem como aos demais 

princípios da actividade administrativa.   

Sublinha-se, igualmente que o planeamento e as acções apresentadas poderão, em 

função de limitações relativas a recursos humanos e financeiros, ser objecto de 

alargamento do seu horizonte temporal. 
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PARTE I  
 

CARACTERIZAÇÃO , ESTRUTURA, RESPONSÁVEIS E ORGANOGRAMAS  
 

1- CARACTERIZAÇÃO DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU 

 

O Instituto Politécnico de Viseu, adiante designado por IPV é, de acordo com a Lei 

n.º 62/2007 de 10 de Setembro e os seus Estatutos, uma instituição de ensino superior 

de direito público, dotada de autonomia estatutária pedagógica, científica, cultural, 

administrativa financeira e patrimonial. 

A missão, atribuições, natureza jurídica, princípios orientadores do IPV encontram-

se consagradas nos artigos 1.º a 4.º dos seus Estatutos, que foram homologados pelo 

Despacho normativo n.º12-A/2009 de 23 de Março do Ministro da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior e publicados no DR, 2.ª série, Nº 61 de 27 de Março de 2009. 

Constitui missão essencial do IPV, enquanto instituição de ensino superior público 

ao serviço da sociedade a qualificação de alto nível, a produção e difusão do 

conhecimento, bem como a formação cultural, artística, tecnológica e científica dos seus 

estudantes, num quadro de referência internacional. 

�

Atribuições do IPV: 
 

a) A criação, transmissão e difusão da cultura e do saber de natureza profissional, 

através da articulação do estudo, do ensino, da investigação orientada e do 

desenvolvimento experimental; 

b) A realização de ciclos de estudos visando a atribuição de graus académicos, bem 

como de cursos pós-secundários, de cursos de formação pós-graduada e outros, 

nos termos da lei; 

c) A criação do ambiente educativo apropriado às suas finalidades;  

d) A realização de investigação e o apoio e participação em instituições científicas; 

e)  A transferência e valorização económica do conhecimento científico e 

tecnológico; 
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f) A promoção e apoio à inserção dos estudantes e dos seus diplomados no mundo 

do trabalho; 

g) A realização de acções de formação profissional e de actualização de 

conhecimentos; 

h) A prestação de serviços à comunidade e de apoio ao desenvolvimento; 

i) A cooperação e o intercâmbio cultural, científico e técnico com instituições 

congéneres, nacionais e estrangeiras; 

j) A contribuição, no seu âmbito da actividade, para a cooperação internacional e 

para a aproximação entre os povos, com especial destaque para os países de 

expressão oficial portuguesa e os países europeus; 

k) A produção e difusão do conhecimento e da cultura.  

 

Ao IPV, por intermédio das suas unidades orgânicas de ensino e investigação, 

compete, ainda, nos termos da lei, a concessão de equivalências, creditações e o 

reconhecimento de graus e habilitações académicos. 

 

Princípios orientadores 
 

1 - Na linha da tradição do humanismo europeu, o IPV afirma a sua abertura ao mundo 

técnico -científico contemporâneo, à cooperação entre os povos, com especial relevo 

para os de expressão oficial portuguesa e os europeus, e à interacção entre culturas, no 

respeito pelos valores da independência, da tolerância e do diálogo. 

 

2 - O IPV e as suas unidades orgânicas regem -se, na sua administração e gestão, pelos 

princípios da democraticidade e da participação de todos os corpos da instituição, com 

vista a: 

a) Favorecer a livre expressão da pluralidade de ideias e opiniões; 

b) Estimular a participação da comunidade académica nas actividades do IPV; 

c) Garantir a liberdade de criação cultural, científica e tecnológica; 

d) Assegurar as condições necessárias para uma atitude de permanente inovação 

científica e pedagógica; 

e) Promover uma estreita ligação entre as suas actividades e a comunidade em que se 

integra. 
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2- ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU 

 

A estrutura do IPV e em especial a sua organização têm consagração estatutária 

geral nos seus artigos 9.º a 11.º, sublinhando-se que compete ao Instituto a gestão do 

pessoal, a gestão administrativa e financeira, o planeamento global e o apoio técnico, a 

coordenação das actividades das diferentes unidades orgânicas integradas e demais 

serviços, numa perspectiva de racionalização e optimização de recursos.  

São órgãos de governo do IPV o Conselho Geral, o Presidente e o Conselho de 

Gestão, bem como o Conselho Académico e o Conselho para a Avaliação e Qualidade. 

Encontra-se, igualmente, prevista estatutariamente a figura do Provedor do Estudante. 

Observa-se que na presente data e dada a recente entrada em vigor dos novos Estatutos 

do IPV e a necessidade de aprovação e homologação dos novos estatutos das Escolas 

integradas, ainda não se encontrarem investidos os dois últimos órgãos acima referidos, 

nem designado o Provedor do Estudante. 

O IPV dispõe e integra Serviços de suporte à actividade académica e de apoio 

técnico ou administrativo permanente, necessários ao bom funcionamento do Instituto e 

de toda a sua estrutura organizativa. 
 

   O IPV dispõe ainda, de Serviços de Acção Social, dotados de autonomia 

administrativa e financeira que têm como atribuição assegurar as funções da acção 

social escolar. 
 

  O IPV integra as seguintes unidades orgânicas de ensino e investigação: 
 

 a) Escola Superior de Educação, integrando nesta data o Pólo de Lamego 

b) Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu; 

c) Escola Superior Agrária de Viseu  

d) Escola Superior de Saúde de Viseu 

e) Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Lamego, que integrará por fusão, 

dependente de aprovação tutelar o Pólo de Lamego da Escola Superior de Educação de 

Viseu. 
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3 – IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEIS  

 

  3.1-IPV 
 

Presidente do Conselho Geral – Professora Doutora Maria Avelina Raínho 

Presidente – Eng.ª Fernando Lopes Rodrigues Sebastião 

Vice-presidentes – Prof.ª Doutora Maria Paula Carvalho 

      - Eng.º Pedro Rodrigues 

      - Prof. Doutor José dos Santos Costa 

Administrador - Dr. Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha 

Directores de Serviços – Dr.ª Raquel Margarida de Lima Cortez Vaz - Departamento  

     Jurídico 1 

    - Dr.ª Ana Isabel Rodrigues Medeiros – Departamento de      

      Planeamento e Gestão Administrativa e Financeira ¹ �    

       - Eng.º Pedro Soares de Sousa – Departamento Técnico ¹ 

 

   3.2- Escolas 
 

Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu 

�  Presidente do Conselho Directivo: Dr. José Alberto da Costa Ferreira 

�  Vice – Presidente do Conselho Directivo: Prof. Doutor Francisco Ferreira 

Francisco 

�  Vice – Presidente do Conselho Directivo: Dr.ª Isabel Duarte 

�  Presidente do Conselho Administrativo: Dr. José Alberto da Costa Ferreira 

�  Vogal do Conselho Administrativo: Prof. Doutor Francisco Ferreira Francisco 

 

Escola Superior de Saúde de Viseu 

�  Presidente do Conselho Directivo: Professor João Carvalho Duarte 

�  Vice – Presidente do Conselho Directivo: Professor Carlos Manuel Pereira      

Figueiredo 

�    Vice- Presidente do Conselho Directivo: Professora Amarilis Pereira Rocha  

�  Presidente do Conselho Administrativo: Professor João Carvalho Duarte 

�  Vogal do Conselho Administrativo: Professora Amarilis Pereira Rocha 

 

������������������������������������������ �
1 Nesta data, em regime de substituição 
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Escola Superior Agrária de Viseu 

�  Presidente do Conselho Directivo: Prof. Doutor João Pereira Domingues 

Martinho 

�  Vice – Presidente do Conselho Directivo: Dr. António de Fátima de Melo 

Antunes Pinto 

�  Vice – Presidente do Conselho Directivo: Eng.º António Manuel Santos Tomás 

Jordão 

�  Presidente do Conselho Administrativo: Prof. Doutor João Pereira Domingues 

Martinho 

�  Vogal do Conselho Administrativo: Prof. Doutor António Manuel Santos Tomás 

Jordão 
 

Escola Superior de Educação de Viseu 

�  Presidente do Conselho Directivo: Prof.ª Doutora Maria Cristina Azevedo 

Gomes Santos Silva 

�  Vice – Presidente do Conselho Directivo: Prof. Doutor Belmiro da Silva Rego 

�  Vice – Presidente do Conselho Directivo: Prof. Doutor João Paulo Rodrigues 

Balula 

�  Presidente do Conselho Administrativo: Prof.ª Doutora Maria Cristina Azevedo 

Gomes Santos Silva 

�  Vogal do Conselho Administrativo: Prof. Doutor Belmiro da Silva Rego 
 

Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Lamego 

�  Director: Dr. Álvaro Manuel Teixeira Bonito 

 

   3.3- Serviços de Acção Social 

�  Administradora – Dr.ª Rosa Maria Rodrigues 
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4-  ORGANOGRAMAS IPV 
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Organograma dos SAS 
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PARTE II 
 

 ACÇÕES DE CARÁCTER GERAL E DE SENSIBILIZAÇÃO DE DIRIGENTES E 

TRABALHADORES PARA A PROBLEMÁTICA DA CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS 

 

1- Publicitação no site da Internet do Plano de Gestão de Riscos de Infracções 

Conexas (responsabilidade do dirigente do Departamento de Comunicação, Cultura e 

Relações Externas). 
 

2- Divulgação do Plano em reuniões com os responsáveis e intervenientes nas 

diversas áreas de actuação identificadas na Parte III do PGRIC (responsabilidade do 

Vice Presidente a designar pelo Presidente, dos Administradores do IPV e dos SAS e 

dos dirigentes do Departamento Jurídico, Departamento de Planeamento e Gestão 

Administrativa e Financeira e Departamento Técnico). 
 

3- Acções de formação a realizar por técnicos do Instituto e ou externos sobre o 

enquadramento legal da Corrupção e Infracções Conexas, Princípios Constitucionais da 

Administração Pública e da actividade administrativa vertidos no Código do 

Procedimento Administrativo; Regime de Impedimentos e incompatibilidades dos 

Dirigentes e Trabalhadores docentes e não docentes da Administração Pública 

(responsabilidade do dirigente do Departamento Jurídico e/ou Formadores Externos). 
 

4- Reformulação e elaboração de manuais de controlo interno numa perspectiva da 

prevenção da corrupção e infracções conexas, nas diversas áreas identificadas na parte 

III do Plano (responsabilidade do Vice-Presidente a designar pelo Presidente, dos 

Administradores do IPV e SAS e dos dirigentes do Departamento de Planeamento e 

Gestão Administrativa e Financeira, do Departamento Técnico, do Departamento 

Jurídico e do Departamento de Comunicação, Cultura e Relações Externas). 
 

5- Adaptação do Sistema de Gestão de Qualidade à prevenção da corrupção e 

infracções conexas, com rentabilização das equipas de auditoria interna do IPV 

(responsabilidade do Vice-Presidente responsável pelo Sistema de Gestão da Qualidade 

e Gestor da Qualidade). 
 

6- Auditorias internas às áreas previstas na parte III. 

7- Elaboração de Código de Conduta (responsabilidade do Administrador do IPV e 

do dirigente do Departamento Jurídico). 
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8- Duas monitorizações do cumprimento do Plano (responsabilidade do Vice-

Presidente a designar pelo Presidente e Administradores do IPV e SAS). 
 

9- Eventuais alterações ao PGRIC (responsabilidade do Vice-Presidente a designar 

pelo Presidente, Administradores do IPV e SAS, Dirigentes do Instituto e Escolas) 
 

10- Auditoria aos sistemas informáticos no âmbito do Sistema de Gestão de 

Qualidade. 
 

11- Os Dirigentes e Trabalhadores (docentes e não docentes) intervenientes nos 

procedimentos identificados na parte III do PGRIC devem assinar a declaração de 

compromisso relativo a incompatibilidades, impedimento e escusa, constante em anexo. 
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PARTE III 
 

IDENTIFICAÇÃO  DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS 
 

Atentas as atribuições do Instituto Politécnico de Viseu, bem como as suas 

autonomias e a competência dos diversos órgãos identificam-se as áreas nas quais se 

considera a existência de potenciais riscos de corrupção e infracções conexas: 

 

a) Contratação pública; 

b) Receita; 

c) Património; 

d) Recursos Humanos:  

- Recrutamento; 

- Outros Procedimentos;   

e) Serviços Académicos; 

f) Atribuição de benefícios; 

g) Propriedade intelectual. 

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�
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�Identificação de Riscos de Corrupção e Infracções�
ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

a) Contratação Pública 

DESCRIÇÃO RISCO DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS 
GRAU DE 

PROBABILIDADE 

DE OCORRÊNCIA  

DISPOSIÇÃO 

LEGAL  
PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS A ADOPTAR  
(ACÇÕES COMUNS ÀS SITUAÇÕES DESCRITAS) 

Verificação de material 
aquando da sua recepção 

 
Desvio ou não fiscalização da quantidade e 
qualidade de mercadorias e géneros alimentares; 
Retenção de material para uso próprio do 
trabalhador; Entrega, pelos fornecedores, de 
quantidades de material inferiores às contratadas; 
Abuso de poder; Corrupção passiva para acto 
ilícito; tráfico de influência. 

Moderado 

4º,5º e 6º 
CPA 335º, 372º 

e 382º 
CP 3º ED 

 

- Reformulação/actualização do regulamento de procedimentos de 

aquisição e gestão de existências e norma de controlo interno com 

incidência na prevenção de crimes de corrupção e conexas 

(incluindo empreitadas) e definição de metodologias de 

determinação de necessidades; 
 

- Auditorias e testes a efectuar em conformidade com o 

regulamento actualizado. 
 

- Aplicação do Sistema de Gestão de Qualidade (com controlo das 

diversas fases pré-contratuais e da execução do contrato). 
 

- Acompanhamento de legalidade e auditorias a efectuar pelo 

Fiscal único; 

- Acções de sensibilização de carácter geral, conforme previsto na 

Parte II do PGRIC. 
 

 

 

Aquisição de bens, 
serviços e empreitadas 
por ajuste directo 

 
Para favorecimento de fornecedores; 
Violação dos princípios gerais de contratação; 
Corrupção passiva para acto lícito; Tráfico de 
influência; Participação económica em negócio; 
Abuso de poder. 

Moderado 

113º CCP 
335º, 373º, 377º e 

382º CP 
3º ED 

 
 

Processos de aquisição 
de bens e serviços 

 
Supressão dos procedimentos necessários/fases da 
realização da despesa (ex. prévias cabimentação e 
autorização da despesa pelo órgão competente); 
Corrupção passiva para acto ilícito; Tráfico de 
influência;  
Participação económica em negócio; 
Violação das regras gerais de autorização de 
despesa; Violação dos princípios gerais de 
contratação pública. 

Moderado 

128, n.º2 CCP, 42º 
n.º1 e n.º6 al. a) Lei 

n.º 91/2001 de 
20/08 (redacção da 
Lei n.º 48/2004 de 
24/08), 335º 373º e 

377º CP 
3º ED 

Aquisição de bens 

 
Repetição de procedimentos de aquisição do 
mesmo bem/serviço ao longo do ano  
 

Moderado  
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Fornecimento de bens, 
serviços e empreitadas 

 
Fornecimento por familiares ou pessoas com 
relações de forte amizade ou inimizade; Informação 
privilegiada; Violação de segredo por funcionário; 
Intervenção em processo em situação de 
impedimento; Conluio entre os adjudicatários e os 
funcionários; Corrupção passiva para acto licito ou 
ilícito; Tráfico de influência; Participação 
económica em negócio. 
 

Moderado 

4º,5º,6º e 44º CPA 
335º,372º, 373º, 
377º e 383º CP 

3º ED 

 

OUTRAS MEDIDAS: 
 

- Recurso a entidades externas quando o grau de complexidade 

dos procedimentos pré-contratuais e execução dos contratos assim 

justifiquem. 
 

- Consultas preferenciais, para todas as aquisições de bens e 

serviços pelo menos a três fornecedores, podendo tal regra ser 

dispensada em casos devidamente fundamentados e nas de valor 

inferior a 2.500€ (ajuste directo em função do valor) 
 

- Aquisição de bens e serviços para todas as unidades orgânicas 

preferencialmente através de procedimentos abertos e semi-

abertos, designadamente para aquisição de consumíveis de 

secretaria, material de higiene e limpeza e bens alimentares. 
 

-Quando possível determinação do preço base via internet sem 

consulta directa ao mercado. 

- Subscrição de declaração de compromisso relativo a 

incompatibilidades, impedimentos ou escusas.  
 

- Utilização da plataforma electrónica nos procedimentos de 

contratação pública (de acordo com o disposto no CCP e 

legislação complementar). 

- Base de dados electrónica com criação de alertas dos prazos de 

denúncia contratual. 

- Designação de responsável de gestão dos contratos de execução 

duradoura. 

Pré-consultas para 
determinação do preço 
base 

 
Passagem de informação privilegiada; Corrupção 
passiva para acto ilícito ou lícito; Tráfico de 
influência; Participação económica em negócio 
 

Moderado 

4º,5º e 6º CPA 
335º, 372º, 373º e 

377º CP 
3ºED 

 
Intervenção em 
processos de contratação 
e processos de júri de 
concursos 

 
Intervenção em processos em situação de 
impedimento (familiares ou pessoas com relações 
de forte amizade ou inimizade); Corrupção passiva 
para acto lícito ou ilícito; Tráfico de Influência; 
Participação económica em negócio. 
 

Elevado 

4º,5º e 6º e 44º a 
48º CPA 

335º, 372º, 373º e 
377º CP 

3ºED 

Inexistência de 
mecanismos que possam 
identificar situações de 
conluio entre os 
adjudicatórios e os 
funcionários. 

Favorecimento de fornecedores de forma a obter 
benefícios;  
Corrupção passiva para acto ilícito ou lícito; 
Tráfico de Influência; Participação económica em 
negócio. 

Moderado 

4º,5º e 6º e 44º a 
48º CPA 

335º, 372º, 373º e 
377º CP 

3ºED 

Contratação de formação 

 
Contratação de formadores sem solicitação do 
Certificado de Aptidão Profissional (CAP) e 
consequentemente, contratação de formadores sem 
formação adequada e sem competência comprovada 
para exercer essa função; Intervenção em processo 
em situação de impedimento (familiares ou pessoas 
com relações de forte amizade ou inimizade); 
Favorecimento de amigos ou familiares; Corrupção 
passiva para acto ilícito ou lícito; Tráfico de 
influência. 
 

Moderado 

4º,5º e 6º e 44º a 
48º CPA 

335º, 372º, 373º e 
377º CP 

3ºED 
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Apresentação de 
documentos de 
habilitação 

 
Não apresentação de documentos de habilitação, 
apresentação de documentos fora de prazo ou 
apresentação de documentos falsos; 
Consideração como válida da adjudicação a um 
fornecedor que não está habilitado para tal; 
Corrupção passiva para acto ilícito ou lícito; 
Tráfico de influência. 
 

Elevado 

86º e 87º CCP  
4º,5º,6º e 44º a 48º 

do CPA 
335º, 372º e 373º 

CP 
3º ED 

- Planeamento atempado de necessidades. 

 
- Validação de propostas de aquisição pelos superiores 

hierárquicos dos requisitantes de bens. 
 

- Uniformização e verificação das peças do procedimento de 

formação dos contratos e minutas de contratos, em momento 

anterior à respectiva aprovação (responsabilidade dos 

Administradores do IPV e SAS, D.J. e D.T. em função da 

complexidade dos procedimentos). 
 

- Preenchimento da ficha de controlo dos procedimentos pré-

contratuais e da execução contratual, pelo D.T. e 

Aprovisionamento (ver fichas anexas, preferencialmente através 

do sistema informático). 
 

- Avaliação de fornecedores de bens e serviços, incluindo 

empreiteiros. 
 

- Rotatividade na escolha de fornecedores com respeito pelas 

regras vertidas no CCP. 

 
- Rotatividade dos júris dos procedimentos concursais. 

Existência de trabalhos a 
mais no âmbito das 
Empreitadas 

 
Risco de avançar com a execução dos trabalhos sem 
prévia autorização do órgão competente e realizar 
novo procedimento para efectuar o pagamento 
destes trabalhos; 
Corrupção passiva para acto ilícito ou licito; 
Tráfico de influência. 
 

Elevado 

CCP 4º, 5º e 6º 
CPA 

335º, 372º e 373º 
CP 

3º ED 

Renovação de contratos 

 
Falha no sistema de alerta do termo dos contratos, 
provocando a sua renovação automática, sem 
possibilidade de avaliação da necessidade de 
renovação; Favorecimento de fornecedores; 
Participação económica em negócio; 
Corrupção passiva para acto ilícito ou licito; 
Tráfico de influência. 
 

Elevado 

CCP 4º, 5º  e 6º 
CPA 3º  

ED 335º, 372º, 
373º e 377º CP 

(Responsáveis: Vice-Presidente responsável pela área, Administradores do IPV e SAS e Dirigentes dos DPGAF, DJ e DT.) 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
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�
b) Receita 

DESCRIÇÃO RISCO DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS 
GRAU DE 

PROBABILIDAD

E 

DISPOSIÇÃO 

LEGAL  
PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS A ADOPTAR 
(ACÇÕES COMUNS ÀS SITUAÇÕES DESCRITAS) 

Emissão de recibos 

Não emissão ou anulação indevida de recibos, de modo a 
eliminar a receita ou recebimento de dinheiro, ficando o 
funcionário com o montante recebido (ex. nos Serviços 
Académicos ou SAS não ser registada a operação, não se 
cobrando a receita); Corrupção passiva para acto ilícito; 
Peculato; Peculato de uso; abuso de poder.  

Moderado 

4º e 6º-A 
CPA, 372º, 
375º e 376º 

CP 
3º ED 

- Reforço das medidas de controlo interno através da 

reformulação/actualização de manual de procedimentos 

de liquidação de cobrança da receita e norma de 

controlo interno na vertente de prevenção de riscos de 

corrupção e de infracções conexas (responsabilidade do 

DPGAF). 

- Reforço das medidas de controlo interno relativas à 

venda de produtos da actividade do IPV, de Escolas e 

SAS. 
 

-Verificações aleatórias e auditorias a efectuar pelo 

DPGAF dos procedimentos adoptados e pré-definidos 

no manual de controlo interno. 
 

- Identificação de mecanismos de controlo e de 

segregação de funções, conforme manuais de controlo 

existentes e a reformular. 
 

- Auditorias a realizar pelo Fiscal único e nos termos 

determinados pelo RJIES. 
 

 

- Acção de carácter geral de sensibilização conforme 

descrito na parte II do PGRIC.  

Pagamento de propinas  
Não recebimento de valor correspondente ao recibo 
emitido; Corrupção passiva para acto ilícito; Abuso de 
poder.  

Moderado 
4º e 6º-A CPA; 
373º e 382º CP 

3º ED 

Pagamento de Propinas - Juros 
Possibilidade de cobrar juros por propinas em atraso em 
valor inferior ao devido; Abuso de poder; Corrupção 
passiva para acto ilícito.  

Moderado 
373º e 382º 

CP 
3º ED 

Emissão de documentos com 
urgência 

Recebimento de dinheiro para emitir documentos, com 
urgência, sem cobrar a taxa devida para o efeito; Abuso 
de poder; Corrupção passiva para acto ilícito. 

Moderado 
373º e 382º 

CP 
3º ED 

Pagamento de Propinas, Taxas 
e Emolumentos 

Pagamento com atraso de propinas, taxas e emolumentos 
sem aplicação de penalidades nos casos em que sejam 
devidos. 

Moderado 
373º e 382º 

CP 
3º ED 

Prestação de serviços, emissão 
de pareceres, venda de 
publicações e outros produtos 
da actividade do IPV, Escolas 
e SAS. 

Não facturação e outros procedimentos indevidos; Abuso 
de Poder; Corrupção passiva para acto ilícito. 

Moderado 
373º e 382º 

CP 
3º ED 

Conferência de valores 
Entrega de valores não coincidentes com somatório de 
recibos; Corrupção passiva para acto ilícito; peculato; 
Peculato de uso; Abuso de poder. 

Moderado 

4º e 6º-A 
CPA 

372º, 375º, 
376º e 382º 
CP, 3º ED 

 

(Responsáveis: Vice-Presidente responsável pela área, Administradores do Instituto e SAS, Dirigente do DPGAF e Dirigentes das Escolas). 
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c) Património 

DESCRIÇÃO RISCO DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS 
GRAU DE 

PROBABILIDADE 

DE OCORRÊNCIA  
DISPOSIÇÃO LEGAL  PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS A ADOPTAR 

(ACÇÕES COMUNS ÀS SITUAÇÕES DESCRITAS) 

Abates  

Bem abatido continuar nos serviços; 
Abates sem a autorização do órgão competente; 
Utilização indevida para fins privados, de bens abatidos 
documentalmente no período até à sua eliminação física; 
Proposta indevida de envio de bens para abate. 

Moderado 

Estatutos do IPV, 
RJIES, Portaria 
n.º 671/2000 de 

17/04 

- Actualização/ reformulação do 

regulamento de cadastro e inventário de bens 

de imobilizado e norma de controlo interno, 

na vertente da prevenção de riscos de 

corrupção e infracções conexas 

(responsabilidade do DPGAF). 
 

- Verificações aleatórias e auditorias a 

efectuar pelo DPGAF dos procedimentos 

adoptados e pré-definidos no manual de 

controlo interno. 
 

- Auditorias a realizar pelo fiscal único no 

âmbito do disposto no RJIES. 
 

- Acção de carácter geral de sensibilização 

conforme descrito na parte II do PGRIC. 

Etiquetagem 

Equipamento não etiquetado (por não estar inventariado ou a 
etiqueta ter sido removida). 
Apropriação ou utilização indevida de bens públicos, 
designadamente para fins privados;  
Peculato; Peculato de uso; Abuso de poder. 

Moderado 

4º CPA 
Portaria n.º 671/2000, 
de 17/04, 375º, 376º e 

382º CP, 3º ED 

Utilização de Bens Públicos 

Apropriação indevida de públicos; 
Utilização indevida de bens, designadamente para fins privados. 
Violação do princípio da prossecução do interesse público. 
Peculato; Peculato de uso; Abuso de poder 

Moderado 

4º CPA 
Portaria n.º 671/2000, 
de 17/04, 375º, 376º e 
382º CP Despacho 
n.º 33/2009 de 
27/03, 3º ED 

Transferência de bens 

Transferência de bens sem comunicação; 
Apropriação indevida de bens públicos; 
Desaparecimento do bem; 
Desactualização das fichas dos bens; 
Peculato; Peculato de uso; Abuso de poder. 

Moderado  

Cedência de equipamento 
Cedência de equipamento por pessoa ou órgão sem competência; 
Prática de actos anuláveis, eventualmente geradora de utilização 
indevida de bens. 

Elevado 

4º e 135º CPA 
Estatutos do IPV 

RJIES 
376º e 382º CP 

3º ED 

Ofertas à Instituição  

Ofertas à Instituição sem processo formal de aceitação; 
Não inventariação de bens causadora de eventual apropriação ou 
utilização indevida de bens públicos, para fins privados; 
Violação do princípio da prossecução do interesse público; 
Peculato; Peculato de uso; Abuso de poder.  

Moderado 

4º CPA 
375º, 376º e 382º 

CP 
3º ED 

Aquisição de obras 
A obra não ser registada como património bibliográfico do IPV e 
ser utilizada em benefício próprio; Peculato; 
Peculato de uso; Abuso de poder 

Elevado 

4º CPA 
375º, 376º e 382º 

CP 
3º ED 

Responsáveis: Vice-Presidente da área, Administradores do IPV e SAS e Dirigente do DPGAF 
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d) Área: Recursos Humanos 

 

RECRUTAMENTO 

DESCRIÇÃO RISCO DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES  CONEXAS 
GRAU DE 

PROBABILIDADE DE 

OCORRÊNCIA  
DISPOSIÇÃO LEGAL  

PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS A ADOPTAR  
(ACÇÕES COMUNS ÀS SITUAÇÕES DESCRITAS) 

Recrutamento por concurso: 
- Pessoal não docente; 
- Pessoal docente; 
- Bolseiros 

Favorecimento de candidato; 
Abuso de poder; 
Corrupção passiva para acto ilícito; 
Tráfico de influência; 
Intervenção em processo em situação de 
impedimento. 

Moderado 

Legislação específica 
4º,5º,6º e 44º a 48º 

CPA 
335º, 372º,373º e 

382º CP 
3º ED 

- Designação de Júris diferenciados para 

cada concurso. 
 

- Respeito pelo princípio da transparência, 

designadamente, através de publicitação de 

actas de procedimentos. 
 

- Criação de manual e ou emissão de 

directrizes que explicitem a tramitação do 

processo de recrutamento de docentes. 
 

- Implementação do Regulamento de 

Recrutamento de Docentes Convidados no 

âmbito do ECPDESP. 
 

- Criação de base de recrutamento nos 

termos do art.º 8º-A do ECPDESP. 
 

- Implementação do regulamento dos 

Concursos para Docentes nos termos do 

artigo 29º-A do ECPDESP 
 

- Reformulação/ actualização dos manuais de 

controlo interno na vertente de prevenção da 

gestão de riscos e infracções conexas. 

 
Recrutamento de docentes 
convidados. 

Tráfico de influência; 
Abuso de poder; 
Intervenção em processo em situação de 
impedimento. 

Elevado 

8º, n.ºs 1, 2 ,3 e 4 
ECPDESP 

335º e 382º CP 
4º, 5º, 6º, 44 a 48 CPA 

3º ED 

OUTROS PROCEDIMENTOS 

Processamento de 
remunerações 

Pagamentos indevidos; Corrupção activa 
para acto ilícito; Peculato. 

Moderado 
4º,5º e 6º CPA 
372º e 375º CP 

3º ED 

Processamento de abonos 
variáveis e eventuais 

Pagamentos indevidos; 
Corrupção passiva para acto ilícito Moderado 

4º, 5º e 6º CPA 
372º CP 
3º ED 

Processamento/ conferência das 
despesas comparticipadas pela 
ADSE 

Pagamentos indevidos; Corrupção passiva 
para acto ilícito. 

Moderado 
4º, 5º e 6º CPA 

372º CP 
3º ED 

Análise de pedidos  Moderado 
4º, 5º e 6º CPA 

372º e 379 ºCP ED 
RCTFP 

Análise de justificações de 
faltas 

Considerar uma falta como justificada 
indevidamente; 
Corrupção passiva para acto ilícito. 
Concussão 

Moderado 
372º e 379º CP 

ED 
RCTFP 
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Análise de requerimentos de 
licenças sem vencimento 

Considerar indevidamente que se 
encontram cumpridos os requisitos; 
Corrupção passiva para acto ilícito. 
Concussão 

Moderado 

4º, 5º e 6º CPA 
372º e 379 ºCP ED 

RCTFP 

 

- Realização de auditoria e controlo nos 

termos definidos nos manuais. 
 

- Verificação de declaração de IRS de 

docentes em exclusividade. 
 

- Verificações aleatórias a promover pelos 

DPGAF e DJ. 
 

- Acções de sensibilização de acordo com o 

expresso na parte II do PGRIC. 
 

- Ampla divulgação do regime legal de 

acumulação de docentes e não docentes 

 

Análise de requerimentos de 
equiparação a bolseiro 

4º, 5º e 6º CPA 
372º e 379 ºCP 3º ED DL 

282/89 de 23/08 DL 
272/88 de 03/08 

Análise de requerimentos de 
acumulação de funções 

4º, 5º e 6º CPA 
372º e 379 ºCP ED LVCR 

Elaboração e cumprimento do 
mapa de férias 

 
Atribuição de dias de férias em número 
superior ao que o funcionário tem direito. 
Corrupção passiva para acto ilícito 
 

Fraco 
4º, 5º e 6º CPA 
25º e ss LVCR 

3º ED 

Exercício de actividade em 
acumulação de funções 

 
Incompatibilidades; 
Acumulação de funções sem prévia 
autorização 
 

Moderado 
4º, 5º e 6º CPA 
25º e ss LVCR 

3º ED 

Deslocação em serviço público 
Deslocação em serviços público sem prévia 
autorização 

Moderado 

4º, 5º e 6º CPA 
ED DL 406/98 de 

24/04 
DL 192/95 de 28/07 

 
(Responsáveis: Vice-Presidente da área, Administradores do SAS e IPV, Dirigentes do DPGAF, DJ e Dirigentes das Escolas) 
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
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e) Área: Estudantes 

Serviços Académicos 

DESCRIÇÃO RISCO DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES  CONEXAS 
GRAU DE 

PROBABILIDADE DE 

OCORRÊNCIA  

DISPOSIÇÃO 

LEGAL  
PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS A ADOPTAR  
(ACÇÕES COMUNS ÀS SITUAÇÕES DESCRITAS) 

Emissão de Declarações ou Certidões 

 
Falsificação de declarações ou certidões por funcionário 
(conteúdo falso ou alterado, como o valor da classificação 
final, aquando da emissão de declaração ou certidão, para 
beneficiar o estudante) a pedido ou em troca de dinheiro ou 
outros bens; 
Falsificação ou contrafacção de documento; 
Corrupção passiva para acto ilícito, 
Abuso de poder. 

Moderado 

4º, 5º, 6º CPA 
256º, 257º, 372º 
e 382º CP 
3º ED 

 

 

 

 

- Elaboração de manual de procedimentos 

académicos que inclua tramitação necessária 

à prevenção da corrupção e infracções 

conexas. 

 

- Formação sobre legislação e regulamentos 

aplicáveis aos Serviços Académicos. 

 

- Auditorias aleatórias a promover pelos 

Dirigentes das Escolas e IPV. 

 

- Emissão de diplomas e cartas de curso em 

papel que incorpore elementos de segurança. 

 
 
 
 
 
 
 

Emissão de certidão de conclusão de 
curso 

 
Por acordo entre o estudante e o funcionário poderá ser 
emitida uma certidão de conclusão sem que o estudante 
tenha terminado o curso, a pedido ou em troca de dinheiros 
ou outros bens; 
Falsificação de documentos, por funcionário; 
Corrupção passiva para acto ilícito; 
Abuso de poder. 

Moderado 

4º, 5º, 6º CPA 
256º, 257º, 372º 
e 382º CP 
3º ED 

Renovação de matrícula e inscrição 

 
Por acordo entre o estudante e o funcionário poderá ser 
efectuada a matrícula e inscrição de um estudante com 
matrícula prescrita no ano lectivo anterior ou que não tenha 
efectuado candidatura, a pedido ou em troca de dinheiro ou 
outros bens; 
Falsificação de documentos por funcionário; 
Corrupção passiva para acto ilícito; 
Abuso de poder. 

Moderado 

4º, 5º, 6º CPA 
256º, 257º, 372º 
e 382º CP 
3º ED 

Lançamento de notas e creditações 

 
Por acordo entre o estudante e o funcionário ou docente 
podem ser alteradas notas ou creditações de um estudante, a 
pedido ou em troca de dinheiro ou outros bens; 
Falsificação de documentos, por funcionário; 
Corrupção passiva para acto ilícito; 
Abuso de poder. 

Moderado 

4º, 5º, 6º CPA 
256º, 257º, 372º 
e 382º CP 
3º ED 
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Processos de creditação de formação 
Aplicação indevida dos regulamentos de creditação de 
formação susceptível de constituir abuso de poder, 
corrupção passiva para acto ilícito e tráfico de influência. 

Moderado 

4º, 5º, 6º CPA 
Regulamento de 
Creditação  das 
Escolas 335º, 
373º e 382º CP 
3º ED 

 
 
 
 
 
 
 

Processos de seriação dos candidatos a 
concursos especiais, reingressos, 
mudanças de curso e transferência 

Avaliação indevida dos documentos constantes dos 
processos de candidatura; 
Abuso de poder; 
Corrupção passiva para acto ilícito; 
Tráfico de influência. 

Moderado 

4º, 5º, 6º CPA 
17º, 18º, 22º a 
24º RG IPV 
335º, 373º e 
382º CP 
3º ED 
Regulamentos 
específicos das 
Escolas 

Mudança de Regime: nocturno-diurno 
e diurno-nocturno 

Possibilidade de discricionariedade na autorização dos 
pedidos; 
Abuso de poder; 
Corrupção passiva para acto ilícito; 
Tráfico de influência. 

Moderado 

4º, 5º, 6º e 6ºA 
CPA 
335º, 373º e 
382º CP 
3º ED 

Creditação de Unidades Curriculares 
no âmbito do programa ERASMUS 

Possibilidade de utilização incorrecta da amplitude/ margem 
de apreciação existente nos critérios legal e regularmente 
estabelecidos; 
Abuso de poder; 
Corrupção passiva para acto ilícito; 
Tráfico de influência 

Moderado 

4º, 5º e 6º CPA 
335º, 373º e 
382º CP 
3º ED 
 

(Responsáveis: Dirigente do Instituto a designar pelo seu Presidente, Dirigentes das Escolas, Responsáveis Serviços Académicos das Escolas; outros a designar pelos Dirigentes das 
Escolas.) 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
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f) Atribuição de benefícios 
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Atribuição de bolsas de estudo e outros 
benefícios sociais. 

Aplicação indevida do Regulamento de atribuição de 
bolsas de estudo e outros benefícios sociais, podendo 
gerar o favorecimento de alguns estudantes; Abuso de 
poder; Corrupção passiva para acto ilícito; Tráfico de 
Influência 

Moderado 

Legislação 
específica 4.º, 
5.º, 6.º e 6.º- A 

CPA 335.º, 
372.º e 382.º CP 

3.º ED 

Auditorias aleatórias a processos e visitas 

domiciliárias; 

Assinatura de declaração tipo, com 

compromisso relativo a incompatibilidades, 

impedimentos ou escusas; 

Restringir a alteração, introdução do NIB no 

máximo a três trabalhadores com acesso às 

aplicações informáticas; 

Verificação aleatória de processos, 

confrontando o NIB para o qual as verbas 

são transferidas com o NIB fornecido pelo 

estudante. 

Cruzamento de dados entre os Serviços de 

Acção Social e os Serviços Académicos, de 

forma optimizada; 

Verificação aleatória de processos. 

Verificação da legalidade, elegibilidade e 

adequabilidade à actividade subsidiada. 

Verificação aleatória do cumprimento dos 

regulamentos específicos.  

Pagamento de bolsas Pagamentos indevidos; Abuso de poder; Corrupção 
passiva para acto ilícito; Tráfico de Influência. 

Moderado 

Legislação 
específica 4.º, 
5.º, 6.º e 6.º- A 

CPA 335.º, 
372.º e 382.º CP 

3.º ED 

Favorecimento indevido 

Perda do estatuto de bolseiro por um estudante, 
continuando a usufruir de benefícios como residência ou 
da redução de 50% nos pagamento, por não ter havido 
actualização na correspondente aplicação informática; 
Abuso de poder; Corrupção passiva para acto ilícito; 
Tráfico de Influência 

Moderado 

4.º, 5.º e 6.º 
CPA 335.º, 

372.º e 382.º CP 
3.º ED Tabela 

de emolumentos 
do IPV 

Atribuição de subsídios a organizações 
estudantis 

Atribuição e ou utilização indevida dos subsídios face à 
actividade das organizações. Abuso de poder; corrupção 
passiva para acto ilícito; tráfico de influências.  

Moderado 

Legislação 
específica 4.º, 
5.º, 6.º e 6.º- A 

CPA 335.º, 
372.º e 382.º CP 

3.º ED 

Atribuição de bolsas de formação de 
pessoal docente e não docente 

Aplicação indevida dos regulamentos específicos com 
risco de favorecimento pessoal indevido. Abuso de 
poder; corrupção passiva para acto ilícito; tráfico de 
influências. 

Moderado Regulamentos 
específicos 

 (Responsável: Vice-Presidente a designar pelo Presidente, Administradora dos SAS e dirigente do DPGAF) 
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g) Área: Propriedade Intelectual 

 

(Responsáveis: Vice-Presidente responsável pela área, Administrador do IPV, Dirigentes das Escolas em função do Regulamento de Propriedade Industrial a aprovar)

DESCRIÇÃO RISCO DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS 
GRAU DE 

PROBABILIDADE 

DE OCORRÊNCIA  

DISPOSIÇÃO 

LEGAL  
PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS A ADOPTAR 
(ACÇÕES COMUNS ÀS SITUAÇÕES DESCRITAS) 

 
Processo de transferência de 
tecnologia: licenciamento 

Licenciamento de tecnologia a empresas de familiares 
dos funcionários 

Moderado 

- Código Civil 
- Código da 
Propriedade 
Industrial 
- Código do 
Direito de autor 
e direitos 
conexos 
- Regulamento 
de Propriedade 
Intelectual do 
Instituto 
Politécnico e 
Viseu 
- Artigo 33-A 
do estatuto da 
carreira do 
pessoal Docente 
do Ensino 
Superior 
Politécnico 
 

- Aprovação do Regulamento de Propriedade 

Intelectual do Instituto Politécnico de Viseu, 

contendo regras claras sobre titularidade de 

direitos, bem como dos princípios e 

procedimentos a adoptar no que respeita à 

propriedade intelectual e direitos de autor. 

 

-Assessoria por parte de empresa 

especializada para apoio à tramitação 

necessária de registos. 

 

 

 
Processo de transferência de 
tecnologia: aquisição  

Aquisição de tecnologia a empresas de familiares de 
funcionários 

 
Registo de marcas/desenho ou 
modelo/patente resultante de projectos 
do IPV. 

Registo por parte de docentes, sem que o IPV seja o 
requerente, com apropriação, pelos docentes, dos direitos 
do IPV como entidade detentora do registo. 

 
Registo de material em termos de 
Propriedade Intelectual 

Adulteração de material registado e apropriação dos 
direitos do detentor do registo. 

Registo da Propriedade Intelectual 
Utilização de informação privilegiada referente a 
processos de registo de PI para favorecimento de 
terceiros e possível inviabilização de registo. 

Direitos do criador /autor e de 
propriedade industrial. 

Violação e apropriação da titularidade dos direitos do 
detentor do registo, por parte de docentes, para benefício 
próprio ou de terceiros. 

Direito moral do inventor/criador 
Apropriação dos direitos do inventor/autor/criador para 
benefício próprio ou de terceiros 

 
Partilha dos proveitos decorrentes da 
valorização e exploração dos resultados 
de investigação pelo IPV e pelos 
investigadores/inventores envolvidos 

Apropriação indevida de proveitos por parte de 
investigadores/inventores 

 
Relacionamento do IPV com outras 
entidades com vista à negociação 
tendente `a exploração e valorização 
dos resultados de investigação e 
demais criações. 

Apropriação dos direitos do IPV, como entidade 
detentora do registo e beneficiação de terceiros por parte 
de funcionários, docentes ou investigadores. 
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PARTE IV 
�
 

CRIMES  DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS2 
�

�

a) Crimes de Corrupção  

 

 

Código Penal 

 

Artigo 372º 

Corrupção passiva para acto ilícito 

 

1- O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 

ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, 

vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer acto ou 

omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitação ou 

aceitação, é punido com pena de prisão de um a oito anos. 
 

2- Se o agente, antes da prática do acto, voluntariamente repudiar o oferecimento 

ou a promessa que aceitara, ou restituir a vantagem ou, tratando-se de coisa fungível, o 

seu valor, é dispensado de pena. 
 

3- A pena é especialmente atenuada se o agente auxiliar concretamente na recolha 

das provas decisivas para a identificação ou a captura de outros responsáveis. 
 

Exemplo: Um funcionário de um Serviço de Finanças que recebe determinada 

quantia para não aplicar uma coima a um contribuinte que está a entregar uma 

declaração fiscal fora do prazo legalmente previsto. 

 

������������������������������������������ �
� �Elaborado com base no “Guia Explicativo sobre a corrupção e crimes conexos – Prevenir a Corrupção 
de Gabinete para as Relações Internacionais Europeias e de Cooperação do Ministério da Justiça, com a 
colaboração da Polícia Judiciária 
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Artigo 373º 

Corrupção passiva para acto lícito  

 

1- O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 

ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, 

vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer acto ou 

omissão não contrários aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitação ou 

aceitação, é punido com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa até 240 

dias. 
 

2- Na mesma pena incorre o funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o 

seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que 

lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial de pessoa que perante ele 

tenha tido, tenha ou venha a ter qualquer pretensão dependente do exercício das suas 

funções públicas. 
 

3- É correspondentemente aplicável o disposto na alínea b) do artigo 364º e no n.ºs 

3 e 4 do artigo anterior. 
 

Exemplo: Um funcionário de uma Conservatória que receba um presente por 

proceder à inscrição de um determinado acto sujeito a registo, desrespeitando a 

ordem de entrada dos pedidos, beneficiando aquele que lhe oferece o presente. 

 

Artigo 374º 

Corrupção Activa 

 

1- Quem por si, ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, 

der ou prometer a funcionário, ou a terceiro com conhecimento daquele, vantagem 

patrimonial ou não patrimonial que ao funcionário não seja devida, com o fim indicado 

no artigo 372º, é punido com pena de prisão de seis meses a cinco anos. 
 

2- Se o fim for o indicado no artigo 373º, o agente é punido com pena de prisão até 

seis meses ou com pena de multa até 60 dias. 
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3- É correspondentemente aplicável o disposto na alínea b) do artigo 364º. 
 

Exemplo: Condutor que, interceptado por um agente da Brigada de Trânsito, 

em excesso de velocidade, promete àquele uma quantia monetária para não ser 

sancionado. 

 

b) Crimes conexos 

 

 

Artigo 335º 

Tráfico de Influência 

 

1- Quem por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 

solicitar ou aceitar para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou 

a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer 

entidade pública, é punido: 

a) Com pena de prisão de seis meses a cinco anos, se pena mais grave lhe não 

couber por força de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma 

qualquer decisão ilícita favorável; 

b) Com pena de prisão até seis meses com pena de multa até 60 dias, se pena 

mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal, se o fim for o 

de obter uma qualquer decisão lícita favorável. 
 

2- Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 

der ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial às pessoas referidas no 

número anterior para os fins previstos na alínea a) é punido com pena de prisão até três 

anos ou com pena de multa. 
 

Exemplo: Funcionário de uma empresa de computadores que solicita uma 

determinada quantia em dinheiro ao seu director para garantir que será aquela 

empresa a fornecer os computadores a um determinado Ministério no qual seu 

irmão é Director-Geral. 
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Artigo 375º 

Peculato 

 
1- O funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio ou de outra 

pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel, pública ou particular, que lhe tenha sido 

entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções, é punido 

com pena de prisão de um a oito anos, se pena mais grave lhe não couber por força de 

outra disposição legal. 

 

2- Se os valores ou objectos referidos no número anterior forem de diminuto valor, 

nos termos da alínea c) do artigo 202º, o agente é punido com pena de prisão até três 

anos ou com pena de multa. 
 

3- Se o funcionário der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar 

valores ou objectos referidos no n.º 1, é punido com pena de prisão até três anos ou com 

pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 
 

Exemplo: Um funcionário de uma junta de freguesia que utiliza em proveito 

próprio o dinheiro pago por comerciantes para obtenção de espaço de venda numa 

feira. 

  
Artigo 376º 

Peculato de uso 

 
1- O funcionário que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça uso, para fins 

alheios àqueles a que se destinem, de veículos ou de outras coisas móveis de valor 

apreciável, públicos ou particulares, que lhe forem entregues, estiverem na sua posse ou 

lhe forem acessíveis em razão das suas funções, é punido com pena de prisão até um 

ano ou com pena de multa até 120 dias. 
 

2- Se o funcionário, sem que especiais razões de interesse público o justifiquem, 

der a dinheiro público destino para uso público diferente daquele a que está legalmente 

afectado, é punido com pena de prisão até um ano ou com pena de multa até 120 dias. 
 

Exemplo: Trabalhador que utiliza viatura oficial para se deslocar com a 

família à praia. 



Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infracções Conexas 2010�
�

[Instituto Politécnico de Viseu e Serviços de Acção Social]� �������	��
�

 

Artigo 379º 

Concussão 

 

1- O funcionário que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas 

decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, 

receber, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante indução em erro ou 

aproveitamento de erro da vitima, vantagem patrimonial que lhe não seja devida, ou seja 

superior à devida, nomeadamente contribuição, taxa, emolumento, multa ou coima, é  

punido com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena 

mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 
 

2- Se o facto for praticado por meio de violência ou ameaça com mal importante, o 

agente é punido com pena de prisão de um a oito anos, se pena mais grave lhe não 

couber por força de outra disposição legal. 
 

Exemplo: Funcionário que ao receber documentação para instruir um processo 

de licenciamento para remodelação de um muro cobra uma taxa não prevista na 

lei. 

 
Artigo 382º 

Abuso de poder 

 

 O funcionário que, fora dos casos previstos nos artigos anteriores, abusar de 

poderes ou violar deveres inerentes à suas funções, com intenção de obter, para si ou 

para terceiro, beneficio ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa, é punido com pena 

de prisão até três anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por 

força de outra disposição legal.  
 

Exemplo: Autarca que urbaniza terrenos de um familiar seu, a fim de os 

valorizar, ou funcionário que deliberadamente recuse uma determinada licença, 

sem para tal ter fundamento legal, a fim de evitar que a loja que se situa no rés-do-

chão do seu prédio possa colocar um letreiro publicitário do qual não gosta. 
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ANEXO I  

Cronograma 

 
Acções a implementar Jan Fev. Março Abril Maio  Junho Julho Agosto Set. Out. Nov.  Dez. 

Parte II - acções de carácter geral                         
1- Publicitação no site                         
2- Divulgação                         
3- Acções de formação                           
4- Reformulação e elaboração de normas de controlo interno           �� �� �� �� �� �� ��

5- Adaptação do SGQ                           
6- Auditorias Internas                           
7- Elaboração do Código de Conduta                         
8- Monitorização de cumprimento do PGRIC                             
9- Eventuais alterações do PGRIC e relatório de cumprimento do plano                         
10- Auditorias ao sistema informáticas De acordo como plano de auditorias do SGQ 

Parte III                          
Verificações aleatórias de procedimentos e processos Mínimo de duas intervenções nas áreas em que estas acções são previstas 

                          
Recursos Humanos                         

Regulamentos de execução do ECPDESP                         
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ANEXO I I 
Declaração de compromisso relativa a incompatibilidades, impedimentos e escusa 

 

1. Identificação  

Nome________________________________________________________________________  

Residência_____________________________________________________________  

Localidade __________________________________________ Código Postal______________ 

Bilhete de Identidade ____________________________/ Documento único_______________ 

 

2. Carreira/Categoria __________________________________________________ 
 
3. Funções  

Funções_____________________________________________________________________ 

Unidade ____________________________________________________________________ 

Orgânica/Serviço________________________________________________________  

 

3. Declaração  
 

Declara ter conhecimento das incompatibilidades ou impedimentos previstos na Lei, 

designadamente:  

�  Na Constituição da República Portuguesa;  

�  No Código do Procedimento Administrativo (CPA) (artigos 44.º a 51.º)  

�  No Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 

exercem funções públicas (artigos 26.º a 30.º)  

�  No Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, 

regional e local do Estado.  

E que pedirá dispensa de intervir em procedimentos quando ocorra circunstância pela 

qual possa razoavelmente suspeitar-se da sua isenção ou da rectidão da sua conduta, 

designadamente nas situações constantes do artigo 48.º do CPA.  

Mais declara que, caso se venha a encontrar em situação de incompatibilidade, 

impedimento ou escusa, dela dará imediato conhecimento ao respectivo superior hierárquico ou 

ao presidente do órgão ou júri de que faça parte.  

 

4. Observações  
_____________________________________________________________________________  
_____________________________________________________________________________  
 
_________________, ______ de ___________________ de ________  
 

______________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III 
Avaliação de Desempenho de Fornecedores 
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Avaliação Final de Fornecedores 

Fornecedor 

Critérios de Avaliação 
Nº de Não Conformidades 

IQ Acção 

0 1 2 

Tota
l 

Penalizaçã
o 1 2 3 4 5 Tota

l 

Quantidade de 
critérios 

avaliados 

Desempenho 
parcial 

S/I I MI 

            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
            0 0 0       0 0 0,00   
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Avaliação de Empreiteiros 

 

AVALIAÇÃO DOS EMPREITEIROS QUE EFECTUAM SERVIÇOS NO  INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU 
 

Nº Empreiteiro 
Designação da obra                                                                                                            

DL 18/2008 

A
no
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e 

co
nc

lu
sã

o 

Valor final da 
empreitada em 

euros 

Avaliação 
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00
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00
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00
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Ficha de Controlo de Empreitadas 
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Ficha de Controlo de Aquisição de bens e serviços 

 Fornecimento               Prestação de Serviço                       
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ANEXO IV 
Princípios da Actividade Administrativa (CPA) 

 

Artigo 3º  

(Princípio da legalidade) 

 

1. Os órgãos da Administração Pública devem actuar em obediência à lei e ao 

direito, dentro dos limites dos poderes que lhes estejam atribuídos e em conformidade 

com os fins para que os mesmos poderes lhes forem conferidos. 

 

2. Os actos administrativos praticados em estado de necessidade, com preterição 

das regras estabelecidas neste Código, são válidos, desde que os seus resultados não 

pudessem ter sido alcançados de outro modo, mas os lesados terão direito de ser 

indemnizados nos termos gerais da responsabilidade da Administração. 

 

Artigo 4º 

(Princípio da prossecução do interesse público e da protecção dos direitos e 

interesse dos cidadãos) 

 

 Compete aos órgãos administrativos prosseguir o interesse público, no respeito 

pelos direitos pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos. 

 

Artigo 5º 

(Princípios da igualdade e da proporcionalidade) 

 

1. Nas suas relações com os particulares, a Administração Pública deve reger-se 

pelo princípio da igualdade, não podendo privilegiar, beneficiar, prejudicar, privar de 

qualquer direito ou isentar de qualquer dever nenhum administrado em razão de 

ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, religião, convicções, políticas ou 

ideológicas, instrução, situação económica ou condição social. 
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2.   As decisões da Administração que colidam com direitos subjectivos ou 

interesses legalmente protegidos de particulares só podem afectar essa posições em 

termos adequados e proporcionais aos objectivos a realizar. 

 
 

Artigo 6º 

(Princípios da justiça e da imparcialidade) 

 

No exercício da sua actividade, a Administração Pública deve tratar de forma 

justa e imparcial todos os que com ela entrem em relação.  

 

 

Artigo 6º -A 

(Principio da boa fé) 

1. No exercício da actividade administrativa e em todas as suas formas e fases, a 

Administração Pública e os particulares devem agir e relacionar-se segundo as regras de 

boa fé. 

 

2. No cumprimento do disposto nos números anteriores, devem ponderar-se os 

valores fundamentais do direito, relevantes em face das situações consideradas e, em 

especial: 

a) A confiança suscitada na contraparte pela actuação em causa; 

b) O objectivo a alcançar com a actuação empreendida.   
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ANEXO V 
Carta Ética da Administração Pública Dez Princípios Éticos da Administração 

Pública 

 
Princípio do Serviço Público 

 
Os funcionários encontram-se ao serviço exclusivo da comunidade e dos 

cidadãos, prevalecendo sempre o interesse público sobre os interesses particulares ou de 
grupo.  

 
 

Princípio da Integridade 
 

Os funcionários regem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de 
integridade de carácter.  

 
 

Princípio da Justiça e da Imparcialidade 
 

Os funcionários, no exercício da sua actividade, devem tratar de forma justa e 
imparcial todos os cidadãos, actuando segundo rigorosos princípios de neutralidade.  

 
 

Princípio da Igualdade 
 

Os funcionários não podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidadão em função 
da sua ascendência, sexo, raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, 
situação económica ou condição social.  

 
 

Princípio da Proporcionalidade 
 

Os funcionários, no exercício da sua actividade, só podem exigir aos cidadãos o 
indispensável à realização da actividade administrativa.  

 
 

Princípio da Colaboração e da Boa Fé 
 

Os funcionários, no exercício da sua actividade, devem colaborar com os 
cidadãos, segundo o princípio da Boa Fé, tendo em vista a realização do interesse da 
comunidade e fomentar a sua participação na realização da actividade administrativa.  

 
 

Princípio da Informação e da Qualidade 
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Os funcionários devem prestar informações e/ou esclarecimentos de forma clara, 

simples, cortês e rápida.  
 

 

Princípio da Lealdade 
Os funcionários, no exercício da sua actividade, devem agir de forma leal, 

solidária e cooperante.  
 
 

Princípio da Integridade 
Os funcionários regem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de 

integridade de carácter.  
 
 

Princípio da Competência e Responsabilidade 
Os funcionários agem de forma responsável e competente, dedicada e crítica, 

empenhando-se na valorização profissional.  
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ANEXO VI 
�
�

Artigo 3º do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções 
Públicas 

�
�

Artigo 3.º 
Infracção disciplinar �

 
 

1 — Considera -se infracção disciplinar o comportamento� do trabalhador, por acção ou 
omissão, ainda que� meramente culposo, que viole deveres gerais ou especiais� inerentes 
à função que exerce. 
2 — São deveres gerais dos trabalhadores: 
a) O dever de prossecução do interesse público; 
b) O dever de isenção; 
c) O dever de imparcialidade; 
d) O dever de informação; 
e) O dever de zelo; 
f) O dever de obediência; 
g) O dever de lealdade; 
h) O dever de correcção; 
i) O dever de assiduidade; 
j) O dever de pontualidade. 
3 — O dever de prossecução do interesse público consiste� na sua defesa, no respeito 
pela Constituição, pelas� leis e pelos direitos e interesses legalmente protegidos� dos 
cidadãos. 
4 — O dever de isenção consiste em não retirar vantagens,� ����!
��� ��� ������!
����

pecuniárias ou outras, para si�ou para terceiro, das funções que exerce. 
5 — O dever de imparcialidade consiste em desempenhar�as funções com equidistância 
relativamente aos� interesses com que seja confrontado, sem discriminar po��
���� ���

negativamente qualquer deles, na perspectiva do�respeito pela igualdade dos cidadãos. 
6 — O dever de informação consiste em prestar ao cidadão,� nos termos legais, a 
informação que seja solicitada,�com ressalva daquela que, naqueles termos, não deva ser 
divulgada. 
7 — O dever de zelo consiste em conhecer e aplicar as�normas legais e regulamentares e 
as ordens e instruções� dos superiores hierárquicos, bem como exercer as funções� de 
acordo com os objectivos que tenham sido fixados e� utilizando as competências que 
tenham sido consideradas�adequadas. 
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8 — O dever de obediência consiste em acatar e cumprir� as ordens dos legítimos 
superiores hierárquicos, dadas em�objecto de serviço e com a forma legal. 
9 — O dever de lealdade consiste em desempenhar as� funções com subordinação aos 
objectivos do órgão ou�serviço. 
10 — O dever de correcção consiste em tratar com� respeito os utentes dos órgãos ou 
serviços e os restantes�trabalhadores e superiores hierárquicos. 
11 — Os deveres de assiduidade e de pontualidade consistem�em comparecer ao serviço 
regular e continuamente�e nas horas que estejam designadas. 
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